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OBJETO: Projeto de Lei n'9012025, de 0510612025.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Institui o Programa de Regularízação Fiscal - REFIS

(SL E), no éimbito do Município de Sobral e dá outras providências".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos aús. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos rnembros

decidiram pela aprovação do Relatório e emenda aditiva ao art.7o. que passou a vigorar
com a seguinte redação:

ArL 7' Nas opções p(lra p(tgamentu parcelado fica estipulado o valor mínimo da
parcela em R$ 50,00 (cinquenla reais).

Pariigrafo único. Para jins de adesão ao parcelamento, deverá o usuário,
por inscrição, e_fetuar o pogamento mínimo da primeira parcela, ü Íííulo de

entracla, o valor corresponclente a:
I - l0% (dez por cento) do yalor íotal do débito consolidado, quando esÍe

.for igual ou inferior a R§ 1.A00,00 (mil reais);
II - 20% (vinte por cento) do valor total clo débito consolidado, quando esle

for superior a R$ 1.000,00 (mil reais).

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emenda aditiva apresentacla.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação F'inal, fica autorizado a

realizar ajustes e correções necessárias, com o objetivo de adequar o referido Projeto as

norÍnas técnicas legislativas, sem prejuízo do mórito da proposição.
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